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Gabinete do Prefeito.  
E-mail: prefeitura@cristinocastro.pi.gov.br  

 

Lei nº. 193/2021, de 13 de dezembro de 2021. 
 

   
“Dispõe sobre o Reajuste do 
Salário Base do Servidor 
Público, que exerce cargo de 
motorista deste Município, e 
dá outras providências”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRISTINO CASTRO-PI, no uso de suas 
atribuições legais constitucionais, prevista no art. 90, IIII da Lei Orgânica 
Municipal apresenta a esta respeitável Câmara Municipal, o presente 
projeto de Lei, para discussão e aprovação.  
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º. Fica Reajustado, no percentual de 25,00% (vinte e cinco por cento) 
o salário base do servidor público, que exerce o cargo de motorista, com 
carga horária de 40hs semanais, deste município. 
 
Art. 2º. As despesas decorrentes com o presente reajuste correrão por 
conta da dotação orçamentária própria. 
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor a partir de 1°de janeiro de 2022.  
 
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete da Prefeitura de Cristino Castro-PI. 
 
Cristino Castro-PI, 13 de dezembro de 2021. 

 
 
 
 

Felipe Ferreira Dias 
Prefeito de Cristino Castro/PI 
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